
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989. 

Regulamento 
Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

     Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de desenvolver os 
projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo a manutenção, 
melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a qualidade de vida da 
população brasileira. 

        Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o art. 1º desta 
Lei: 

        I - dotações orçamentárias da União; 

        II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e 
imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas; 

        III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de 
aplicações do seu patrimônio; 

        IV - outros, destinados por lei. 

   Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que trata esta 
Lei, em projetos nas seguintes áreas: 

        I - Unidade de Conservação; 

        II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; 

        III - Educação Ambiental; 

        IV - Manejo e Extensão Florestal; 

        V - Desenvolvimento Institucional; 

        VI - Controle Ambiental; 

        VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas. 

        § 1º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e diretrizes da 
política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao Congresso Nacional. 
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        § 2º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos que 
tenham sua área de atuação na Amazônia Legal. 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos 
ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo 
Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de 
meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador. 
 

LEI No 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Mensagem de Veto 

Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências. 

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
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